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CÂMARA MUNICIPAL DE GARÇA

ESTADO DE SÃO PAULO


REQUERIMENTO Nº 883-2020

Considerando que o Plenário da Câmara Municipal de Garça aprovou o Requerimento nº 320/2019, de autoria deste Vereador, em que se requereu o envio de cópia dos autos da Sindicância instaurada através da Portaria nº 30.032/2017;
Considerando que, em resposta ao referido Requerimento, o Chefe do Executivo negou o fornecimento dos documentos requisitados, afirmando que a Sindicância é realizada de forma sigilosa e discricionária, faltando justo motivo na solicitação;

Considerando, todavia, que o Supremo Tribunal Federal, nos autos da AC 2771 MC/MG, assim afirmou:

"Com efeito, esta Suprema Corte reconhece, ao Legislativo, em qualquer dos níveis da Federação, a titularidade do poder de controle sobre os atos do Executivo, enfatizando que a atividade de fiscalização parlamentar permite, ao órgão dela incumbido (como sucede com as Câmaras Municipais), o acesso a diversos instrumentos viabilizadores do desempenho dessa especial prerrogativa de ordem institucional, como o poder de requisição de informações, que legitima a solicitação de esclarecimentos dirigida ao próprio Poder Executivo."
Considerando que o envio da documentação requisitada se destina à subsidiar o exercício do Controle Externo realizado pelo Parlamento Municipal (art. 31 da CF/88), especialmente no que se refere a eventuais irregularidades no pagamento do benefício “Aluguel Social”;

Requeiro à Mesa, na forma regimental e consultado o Plenário, oficie-se ao Exmo. Prefeito Municipal para que, através do setor competente, encaminhe à Edilidade cópia dos autos da Sindicância instaurada através da Portaria n° 30.032/2017, por meio da qual a Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social verificou supostas irregularidades no pagamento do “Aluguel Social” da beneficiária, Sra. Lúcia Helena Lima, referente ao imóvel localizado na Av. Paineiras nº 1084, casa 04, sob pena de serem adotadas as medidas judiciais cabíveis para exibição coercitiva da mencionada documentação, sem prejuízo do cometimento de infração político-administrativa pelo Prefeito Municipal (art. 4º, III, do Decreto-Lei 201/67).
Sala das Sessões, 23 de novembro de 2020.

PAULO ANDRÉ FANECO

Vereador
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